














MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2019

1º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  06/2017,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA  BAIANO  –  CAMPUS  TEIXEIRA  DE
FREITAS E A EMPRESA SEGUROS SURA S/A CONFORME
CONSTA EM PROCESSO Nº 23334.001141/2019-91.

A União, por intermédio do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –
BAIANO – CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS, CNPJ n° 10.724.903/0008-45, neste ato representado pela
Diretora-Geral, a Sra. Elen Sonia Maria Duarte Rosa, nomeada pela Portaria nº 1330 de 17 de maio de 2018,
publicada no Diário Oficial  da União em 18 de maio de 2018,  inscrito  no CPF sob o nº 031.011.386-55,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  7648895  PC/MG,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a
EMPRESA SEGUROS SURA S/A inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.065.699/0001-27, sediada na Avenida
das Nações Unidas, 12995 – 4º andar – Brooklin Novo – 04.578.000, em São Paulo – SP, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Pozzi Pestana, portador da Carteira de Identidade nº
28011836 SSP/SP, e CPF nº 008.588.789-67, tendo em vista o que consta no Processo Nº 23334.001141/2019-
91 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e  da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº  5,  de 26 de maio de 2017 e  suas  alterações,
resolvem celebrar o  presente  Termo de Contrato,  decorrente  do procedimento de Dispensa de Licitação nº
13/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato 05/2019, que
visa à contratação de seguro estudantil coletivo, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
referência, anexo do Edital.

1.1  Objeto da contratação: Serviços de seguro coletivo contra acidentes pessoais,  morte acidental,  invalidez
permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistência especial, do
tipo coletivo, auxílio funeral para alunos regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano - Campus Teixeira de Freitas, idades entre 13 e 70 anos, nas modalidades presencial e à
distância,  englobando  os  discentes  em  atividades  didático-pedagógicas  internas,  em  estágio  obrigatório,
intercâmbios,  viagens  técnicas,  participação  em  eventos  desportivos  e  culturais,  congressos,  seminários,
encontros,  desde que estejam representando a Instituição;  os alunos matriculados em outras instituições  de
educação (estagiários) que desenvolvam atividades didático pedagógicas no IFBaiano - Campus Teixeira de
Freitas, conforme especificações no Termo de Referência.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas – Rodovia BR 101, Km 882, s/n, CEP: 45.985.970, Caixa
Postal 66 – Tel.: (73) 3665-1031/1032– E-mail: tdf.contratos@teixeira.ifbaiano.edu.br

Este documento foi assinado digitalmente por Edgardo Gabriel Bugallo e Marcelo Pozzi Pestana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2BD8-6E10-0EE6-C737.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

MENSAL

QUANT. 

ANUAL

VALOR TOTAL

MENSAL

VALOR TOTAL

ANUAL

1

Contratação  de  seguro  de
acidentes  pessoais  coletivos
estudantil  para até 2.000 alunos
com  as  seguintes  coberturas  e
valores mínimos individuais:
Cobertura  por  morte:
R$10.000,00; 
Invalidez parcial  ou permanente
por acidente: R$5.000,00; 
Despesas Médico-hospitalares:
R$2.000,00;
Assistência funeral: R$5.000,00

2.000 Vidas 24.000 Vidas R$ 0,55 R$ 13.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS

O valor mensal estimado  da contratação é  de  R$  1.100,00 (mil  e  cem reais)  mensais,  perfazendo o

valor total estimado anual de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).

2.1  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto,  inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais

incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de execução do contrato 05/2019 em 12 (doze) meses, passando sua

vigência para 28/10/2020 e encerramento em 27/10/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

Devido a característica do objeto, não será exigido a prestação de garantia. Ademais, trata-se de prestação de

serviços públicos que foram concedidos a empresas privadas e não envolvem mão-de-obra dedicada, um dos

principais motivos para a exigência da garantia.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas – Rodovia BR 101, Km 882, s/n, CEP: 45.985.970, Caixa
Postal 66 – Tel.: (73) 3665-1031/1032– E-mail: tdf.contratos@teixeira.ifbaiano.edu.br
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Parágrafo Único do

Art. 61 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual

teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Teixeira de Freitas/BA, 15 de setembro de 2020

_____________________________________________
Elen Sonia Maria Duarte Rosa

Instituto Federal Baiano Campus Teixeira de Freitas

_____________________________________________
Marcelo Pozzi Pestana

Seguros Sura S/A
 CPF: 917.951.417-00

TESTEMUNHAS:

___________________________________________ ____________________________________________

NOME: NOME:

CPF: CPF:

RG: RG:
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/2BD8-6E10-

0EE6-C737 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 2BD8-6E10-0EE6-C737

Hash do Documento 

1114B2B9C57F6DD00ED286062190D187FFDA46B4E45DF872138632C667B0C1D7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/10/2020 é(são) :

Nome no certificado: SEGUROS SURA S.A. 

 

Edgardo Gabriel Bugallo (Diretor Estatutário) - 236.188.748-71 em 

06/10/2020 16:17 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Marcelo Pozzi Pestana (Signatário - SEGUROS SURA S.A.) - 

295.882.928-67  em 05/10/2020 10:27 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 07/10/2020 é(são) :

Valéria Rodrigues Silva Leite - 081.283.766-59 em 04/10/2020 

22:45 UTC-03:00

SEGUROS SURA S.A. -  em 30/09/2020 16:41 UTC-03:00 

 

Camila Peixoto Oliveira - 392.519.578-51 em 30/09/2020 16:41 

UTC-03:00

Bruno de Castro dos Santos - 353.101.758-65 em 16/09/2020 

15:22 UTC-03:00



Documento Digitalizado Público
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2019 assinado pela Contratada

Assunto: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2019 assinado pela Contratada
Assinado por: Eslandia Silva

Tipo do Documento: Contrato
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Eslandia de Souza da Silva, CHEFE - FG2 - TDF-NCON, em 07/10/2020 14:57:04.

Este documento foi armazenado no SUAP em 07/10/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

121138

7e0db4fa12

Cópia de documento digital impresso por Eslandia Silva (1879666) em 28/10/2020 16:51.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Teixeira de Freitas
Setor de Contratos

Despacho:

Declaro que estou ciente do documento e assino o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2019 assinado
pela Contratada e inserto nos autos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Elen Sonia Maria Duarte Rosa, DIRETOR - CD0002 - TDF-DG, TDF-NCON, em 07/10/2020 16:31:07.

Cópia de despacho #103682 digital impresso por Eslandia Silva (1879666) em 28/10/2020 16:51.

Rodovia BR 101, Km 882, s/n, Zona Rural, TEIXEIRA DE FREITAS / BA, CEP 45.985-970
(73) 3665-1031


